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INDICAÇÃO  Nº  1286,  DE  2002

Indicamos, com fundamento no art. 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção de medidas no sentido de revitalizar a atividade pesqueira no município de Iguape, no extremo Sul  do Litoral do Estado.

JUSTIFICATIVA

Mesmo enfrentando sérias dificuldades os cerca de 3 mil pescadores do município de Iguape, no extremo Sul do Litoral do Estado - por total falta de alternativas -, continuam se dedicando exclusivamente à atividade pesqueira artesanal, como único meio de sobrevivência que se lhes apresenta, apesar do processo de empobrecimento a que estão se submetendo pela crescente diminuição do pescado na região.

É na captura da manjuba é que se debruça a atividade pesqueira da cidade. Entretanto, a cada ano a oferta do pescado dá visíveis sinais de enfraquecimento  com a queda da safra, que antes atingia 9 mil toneladas, e agora apenas 2 mil toneladas/ano.

Agrava-se ainda a situação na entressafra do pescado, quando apenas 30% dos pescadores conseguem se manter na ativa, capturando tainha e siri, esses em quantidades insuficientes para manter em atividade todos os trabalhadores locais, relata o Sr. Walter Xavier Gomes - presidente da Colônia Z-7 de Iguape. Por outro lado, cresce a procura da atividade  pelos jovens, por questões culturais e de falta de oportunidades, o que certamente agravará ainda mais a crise, hoje já tão sentida.

Somo-se a isso a fraca estrutura da Casa da Agricultura local, pois mantendo em atividade apenas um engenheiro agrônomo,  pouca contribuição dá aos pescadores do município, que com apoio técnico e logístico poderiam ter otimizada sua capacidade pesqueira, além de melhor escoar a produção local, livres de intermediários e atravessadores que contribuem sobremaneira para o agravamento da situação.

Diante do exposto e entendendo a necessidade do Estado intervir no sentido de revitalizar atividades dessa natureza, não só no município de Iguape como em todo o Estado, é que apresentamos a esta Indicação.

Sala das Sessões, em 20/11/2002

a) Maria Lúcia Prandi
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